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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2011

Suspende, pelo prazo de trinta anos, a construção de 
novas usinas termonucleares em território nacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica suspensa, pelo prazo de trinta anos, em todo o 
território nacional, a  construção de novas usinas termonucleares.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal estabelece, no seu art. 22, inciso XXVI, 
que cabe à União legislar sobre atividades nucleares de qualquer natureza. 
Ademais, o art. 48 da Lei Maior consigna que cabe ao Congresso Nacional, 
com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União.

Por outro lado, o art. 5º, caput, do Estatuto Magno, declara o 
direito à segurança como direito fundamental dos brasileiros e estrangeiros 
residentes no Brasil. Ora, as condições atuais das usinas para geração de 
energia nuclear, especialmente com centrais nucleares próximas a 
aglomerações populacionais, não garantem aos cidadãos esse direito. Mais 
grave ainda, a ameaça atinge não apenas a população atual, mas também as 
gerações futuras por um longo tempo.

É do conhecimento de todos a dramaticidade provocada por 
desastres nucleares em larga extensão de terra e por séculos adiante. 

Exemplo dessa situação de insegurança foi o acidente nuclear de 
Chernobyl, na Ucrânia, que ceifou a vida de pessoas ao longo dos anos e 
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inutilizou os recursos naturais da região, que, até hoje encontra-se isolada, 
aguardando que a radiação decaia a níveis seguros ao longo de séculos. Todos 
nós estamos inseguros quanto à conveniência da continuação do uso da 
energia nuclear.  Mais recentemente, embora, até aqui, sem tais 
conseqüências, foi o desastre ocorrido no Japão.  Apesar do imenso custo já 
percebido, ainda não se sabe as conseqüências para a população japonesa.

 Se ainda não se sabe as conseqüências físicas, já se conhece as 
conseqüências políticas. Cerca de noventa e quatro por cento dos eleitores 
italianos rejeitaram, em plebiscito, nos dias 12 e 13 de junho, a retomada do 
programa nuclear naquele país. Na Alemanha, o governo decidiu desativar 
todas suas usinas nucleares até o ano de 2022.  

O Brasil deve seguir na mesma direção. Precisamos fazer uma 
moratória no uso da energia nuclear. Diferentemente da Alemanha, esta 
decisão pouco impacto terá na oferta de energia, considerando que temos 
abundantes recursos energéticos para suprir a Nação. Energia eólica, energia 
solar e energia de potenciais hidráulicos são, ao mesmo tempo, seguros para a 
população e renováveis, apesar dos impactos negativos provocados pelas 
grandes represas.

A proposição que ora submetemos à apreciação dos nossos 
ilustres pares tem o objetivo de suspender, pelo prazo de trinta anos, a 
construção de novas usinas termonucleares em território nacional. Esta 
moratória para a construção de usinas termonucleares visa proteger a 
população atual, e também as próximas gerações não apenas nacional, mas 
em escala planetária, dos riscos de acidentes de contaminação radioativa. 

Com a adoção da prevenção acautelatória que ora submetemos à 
apreciação dos nossos ilustres pares, temos a convicção de que estaremos 
contribuindo para afastar de nosso País o clima de insegurança e de incerteza 
que paira sobre a energia nuclear em todo o Mundo.

Esta moratória sobre a construção de centrais nucleares não deve, 
entretanto, restringir as pesquisas científicas no setor. Ao contrário, é 
importante que novas pesquisas sirvam para definir modelos de construção 
civil capaz de garantir total segurança nas futuras usinas nucleares. É de 
esperar que no prazo de trinta anos seja possível dispor de tecnologias que 
permitam retomar o uso de fontes nucleares que são ameaçadoras em caso de 
acidente, mas extremamente limpas em condições normais.
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No futuro, poderemos voltar à discussão sobre o uso de energia 
nuclear, mas com a exigência de patamares de segurança ainda não 
alcançados atualmente.

Considero trinta anos um prazo suficiente para encontrar solução 
aos problemas de segurança decorrentes da geração e uso de energia nuclear. 
Se antes disto surgirem alternativas confiáveis esta moratória poderá ser 
revogada por outra lei.   

Em razão do exposto e, tendo em conta a relevância da matéria, 
solicitamos o apoio das Senhoras e Senhores Senadores para a aprovação do 
presente projeto de lei.

Sala das Sessões,

Senador CRISTOVAM BUARQUE


